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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certificamos que a Lei Municipal nº 995 de 2023 que “INSTITUI O 

DIA MUNICIPAL DO VIGIA E Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”. Foi 

publicada por afixação nos locais de amplo acesso público da 

Prefeitura Municipal de Bela Cruz no dia 31 de outubro de 2023. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 31 de outubro 

de 2023.  

 
 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 995                                      DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO VIGIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Bela Cruz , JOSÉ OTACÍLIO DE 

MORAIS NETO  no uso de suas atr ibuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sancionei o seguinte:  

 

Art. 1º  - F ica instituído o Dia do Vigia a ser comemorado no dia 

1º de julho.  

Parágrafo único . A data instituída no caput deste artigo passa 

a integrar o calendário oficial do Município de Bela Cruz.  

 

Art. 2º - Esta data tem por objetivo homenagear e destacar o 

trabalho diário desses profissionais e a sua essencial idade ao zelo, 

fiscal ização e segurança de estabelecimentos públicos e privados.  

 

Art. 3o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação . 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ , em 31 

de outubro de 2023.  

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
Prefeito Municipal  

 


